
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

COORDENAÇÃO-GERAL DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL DE EMPREENDIMENTOS MARINHOS E

COSTEIROS

COORDENAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL DE PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS

SCEN Trecho 2 - Ed. Sede do IBAMA - Bloco B - Sub-Solo, Brasília/DF, CEP 70818-900

O/cio nº 170/2018/COPROD/CGMAC/DILIC-IBAMA

Ao Senhor

OSVALDO KAWAKAMI

Gerente Geral

PETROBRAS – UNIDADE DE OPERAÇÕES DE EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DA BACIA DE SANTOS – UO-BS

Rua Marquês de Herval, 90 – Valongo

Santos/SP – CEP: 11.010-310

Assunto: Encaminha documentos recebidos sobre o Licenciamento Ambiental da Etapa 3 do Polo

Pré-sal.

Referência: Caso responda este O/cio, indicar expressamente o Processo nº 02001.007928/2014-44.

Senhor Gerente

1. O Ofício nº 46/2018/COPROD/CGMAC/DILIC-IBAMA, de 27.2.2018 (SEI nº 1791183), encaminhou
à PETROBRAS o Parecer Técnico nº 23/2018-COPROD/CGMAC/DILIC (SEI n° 1791171), com análise
do Estudo de Impacto Ambiental da Atividade de Produção e Escoamento de Petróleo e Gás Natural do
Polo Pré-sal da Bacia de Santos – Etapa 3.

2. Encontra-se em elaboração um parecer técnico complementar com análise das manifestações realizadas
e documentos recebidos durante as Audiências Públicas nos municípios de Niterói/RJ (em 27.2.2018),
Santos/SP (em 6.3.2018), Angra dos Reis/RJ (em 13.3.2018) e Caraguatatuba/SP (em 20.3.2018) e na
Reunião Pública no município de Cananeia/SP (em 3.5.2018), bem como dos documentos protocolados no
IBAMA sobre o processo em questão.

3. Para 3 (três) desses documentos, devido à maior complexidade na incorporação dos questionamentos ou
à especificidade da demanda, entende-se que, além de serem tratados no parecer em elaboração, será
necessária  uma  resposta  integral  por  parte  da  PETROBRAS  a  ser  encaminhada  diretamente  aos
proponentes, com cópia para o IBAMA, a ser apresentada juntamente à resposta aos pareceres técnicos.

4. Assim, encaminho estes documentos, a fim de que a empresa possa dar início à elaboração da resposta
aos  pontos  levantados,  bem  como  para  que  estes  pontos  já  possam  ser   considerados,  no  que  for
pertinente, na resposta ao Parecer Técnico nº 23/2018-COPROD/CGMAC/DILIC:

- Of. CBH-LN 06/2018 do Comitê de Bacias Hidrográficas do Litoral Norte (um dos documentos em SEI
n° 1991069) protocolado na Audiência Pública de Caraguatatuba, em 20.3.2018
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Anexos: I - Of. CBH-LN 06/2018 e (documento em SEI nº 1991069)
II - INFORMAÇÃO TÉCNICA GT Pré-sal Etapa 3 n° 001/2018 (SEI nº 2149967 )
III - Parecer SEI 1/2018-RVS Arquipélago de Alcatrazes/ICMBio (SEI n° 2272287)
IV - O/cio n°058/2018/SDUS.SEMAM (SEI n° 2059691)
V - Manifestação de comunitário de São SebasOão datada de 9.3.2018 (documento em SEI
n° 1991069)

-  INFORMAÇÃO TÉCNICA GT Pré-Sal  Etapa 3  n°  001/2018 (SEI n°  2149967),  encaminhada pela
Fundação Florestal do Estado de São Paulo, através do Ofício DE N° 551/2018 de 4.4.2018, protocolado
na SUPES/IBAMA/RJ em 12.4.2018 e inserida no SEI em 16.4.2018 (SEI n° 2149954),  com análise
complementar  àquela  da  INFORMAÇÃO  TÉCNICA AT/DE-LIC  N°  001/2018  (SEI  nº  1654991),  já
encaminhada à PETROBRAS através do Parecer Técnico nº 23/2018-COPROD/CGMAC/DILIC

-  Parecer  SEI  1/2018-RVS  Arquipélago  de  Alcatrazes/ICMBio,  encaminhado  pelos  Conselhos
Consultivos  da  Estação  Ecológica  Tupinambás  e  do  Refúgio  de  Vida  Silvestre  do  Arquipélago  de
Alcatrazes,  através  da  Moção  n°  02/2018  datada  de  10.4.2018,  protocolada  no  IBAMA/SEDE  em
2.5.2018 e inserida no SEI em 3.5.2018 (SEI n° 2272287)

5. Outras 2 (duas) manifestações incluem solicitações direcionadas à Petrobras não referentes à análise do
EIA da Etapa 3 do Polo Pré-sal:

-  Manifestação de comunitários  do  município  de São Sebastião  datada de 9.3.2018 e  protocolada na
Audiência Pública de Caraguatatuba em 20.3.2018, com indagações sobre capacidade de manutenção das
instalações da Transpetro em São Sebastião em situações de emergência (um dos documentos em SEI n°
1991069)

-  Ofício  n°058/2018/SDUS.SEMAM,  de  22.3.2018,  da  Secretaria  Executiva  do  Meio  Ambiente  da
Prefeitura Municipal de Angra dos Reis/RJ (SEI n° 2059691)

6.  Solicita-se que, a PETROBRAS se manifeste diretamente aos proponentes, encaminhando cópia da
resposta e comprovação de recebimento ao IBAMA.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por ITAGYBA ALVARENGA NETO, Coordenador, em
18/05/2018, às 16:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenOcidade deste documento pode ser conferida no site hSps://sei.ibama.gov.br
/autenOcidade, informando o código verificador 2407440 e o código CRC 02518D05.

Referência: Caso responda este O/cio, indicar expressamente o Processo nº 02001.007928/2014-44 SEI nº 2407440
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